
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

JE t N2244 

O i opóe sobre ccncosseo de pensas 

vitva do Exi.Yice.PrfcitoI 

O PREFtITO DO MUNICfFtO DA VlTRlA DE SANTO ANTRO, 

Faço saber que e Cmore Mun i c i pai da Vereadores decretou 

o eu sai cisne o seguinte Lei: 

Art. 1 	Fica concedido e Senhora GISELDA  DA COSTA LINS, 

vive do ex.Vice-Prefeito do Munlcrpio, UMBERTO DA COSTA LINS, uma 

penso vital rcie equivalente ao maior provento de aposentadoria conc 

dído pele Prefeitura. 

Art. 20  Late Lei entro em vir na date de sua publ ica' 

çao. 

Art. 3*  Revogemuso es dispoeiçes em contrri00 

Vitrie de Sento Anto, 03 do novembro de 1989. 


